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CAMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

=despácho^

Transcorrido o prazo para a apresentação de defesa

prévia, façam-se conclusos os autos à Comissão de

Orçamento, Finanças, Contabilidade, Obras e Serviços

Públicos, a fim de seja exarado parecer no prazo de até
30 dias, conforme preconiza o art. 221, § 2°, do

Regimento Interno da Casa.

Garça, 29 de outubro de 2021.

RAFAEL JOSE RABETTI

Presidente

Rua Barão do Rio Branco, 127/131 Centro - CEP 17400-000 - Garça - SP

Site: www.cmgarca.sp.gov.br/email:camara@cmgarca.sp.gov.br


